
 

 
Ofício Circular nº 51/2025-CGJUCGJ
 
 

Fortaleza, data da assinatura digital.
 

Aos(as) Excelentíssimos(as) Senhores Juízes(as) Corregedores(as) Permanentes do Estado do Ceará
Aos(as) Senhores(as) Notários(as) e Registradores(as) do Estado do Ceará
 
Processo: 0000272-54.2025.2.00.0806
Assunto: Comunicação de suposta falsificação de documento
 
 

Excelentíssimos(as) Senhores(as),
 

 
 

Com os cumprimentos de estilo, venho por meio deste, COMUNICAR ao público em geral e às

autoridades interessadas, especialmente aos(às) Excelentíssimos(as) Senhores Juízes(as) Corregedores(as)

Permanentes e aos(às) Senhores(as) Notários(as) e Registradores(as) das Serventias Extrajudiciais do Estado

do Ceará, o inteiro teor da Decisão/ Ofício Circular n° 034/2025, de Id. 5438292, em anexo, advindo da

Corregedoria Geral da Justiça de Goiás, informando sobre suposta fraude mediante a utilização indevida da

imagem do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos, Documentos e Protestos da Comarca de Rubiataba/GO

para cometimento de crimes, a qual foi comunicada pelo Tabelião e Registrador da serventia em comento.
 

 
 

Atenciosamente,
 
 

Marlúcia de Araújo Bezerra
Corregedora-Geral da Justiça do Ceará
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